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PORTAL DE SERVIÇOS DA RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL 

12/12/2025 – Versão 1 

 No dia 05/12/2025 a Receita Federal do Brasil disponibilizou um novo 
Sistema de Procurações Eletrônicas. 

 

 Veja a notícia no link abaixo: 

 

Receita Federal disponibiliza nova versão do Sistema de Procurações 
Eletrônicas — Receita Federal 
 
Veja no passo-a-passo abaixo como o Cliente irá realizar o cadastro da 
Procuração Eletrônica por meio do novo Portal de Serviços da Receita 
Federal do Brasil. 

 

 Primeiramente, o cliente que irá autorizar o Prestador deverá acessar 
o Portal eCAC no link abaixo: 

 

eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

 

 Após logar com a conta GovBR, o cliente deverá clicar em Autorizações 
de Acesso (Procurações). 

 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2025/dezembro/receita-federal-disponibiliza-nova-versao-do-sistema-de-procuracoes-eletronicas
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2025/dezembro/receita-federal-disponibiliza-nova-versao-do-sistema-de-procuracoes-eletronicas
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/
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Depois, clique em Minhas Autorizações de Acesso. 

 

 

 

Será aberta uma nova página de Autenticação para Entrar com o GovBR 
no Portal de Serviços da Receita Federal 

Clique em Entrar com GovBR 
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Será redirecionado para a página Minhas Autorizações de Acesso. 

 

 

 

Nessa página o contribuinte pode acessar: 
 
-Concedidas 

-Recebidas 

-Nova Autorização 
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Para conceder novas autorizações, pressione o botão Nova Autorização. 

 

 

 

Para cadastrar Nova Autorização de Acesso preenche o primeiro passo: 1 – 
Pessoa. 

 

Preencha os campos Pessoa Autorizada (Informe CPF ou CNPJ) e a 
Validade (data limite da autorização de acesso: no máximo 5 anos). 

 

 



5 
 

 

O Sistema da Receita Federal irá validar o CPF e apresentar o Nome da 
Pessoa Autorizada ao lado. 

 

 

 

Depois, clique em Avançar. 
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Na etapa 2 – Serviços, clique em Selecionar Serviços. 
 

 

 

É possível marcar a opção Todos para os Serviços Autorizados. 

 

 

 

Será aberto um modal para procurar e selecionar os serviços que serão 
autorizados. 

 

Selecione os serviços necessários e clique em Confirmar. 
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 Após selecionar e conferir os Serviços selecionados, clique em Avançar. 
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No passo 3 – Assinatura, revire os dados da autorização e clique em Assinar. 

 

 

 

 

Será aberta uma nova aba para o Portal de assinatura do gov.br. 
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Abra o aplicativo gov.br no seu celular para acessar o código enviado. 
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Será mostrada a mensagem de confirmação registrada com sucesso! 

 

 

 

Agora falta apenas um passo: quem foi autorizado precisa confirmar essa 
autorização para que ela passe a ter validade. 

Atenção: essa confirmação deve ser feita em até 30 dias. Após esse prazo, a 
autorização será cancelada automaticamente. 

 

Clique em Fechar. 
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Na tela Minhas Autorizações de Acesso a nova autorização cadastrada estará 
visível na aba Concedidas, com a Situação Em Análise. 

 

 

 Sugere-se que imediatamente após o cliente realizar o cadastro da 
Autorização, que entre em contato com o Prestador para avisar que o 
procedimento está finalizado aguardando confirmação. 

 

 Dessa forma, o Prestador de Serviço deverá acessar o Portal de 
Serviços da Receita Federal pelo eCAC para confirmar a Autorização 
realizada pelo Cliente que estará com Situação Em Análise. 
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 O Prestador deve analisar se reconhece ou não esta Autorização antes 
de decidir se irá confirmar ou não. 

 Antes de confirmar sugere-se que o Prestador acesse o PDF na coluna 
Ações para analisar o conteúdo dessa Autorização. 

 

 Se estiver tudo ok, clique em Validar. 

 

 

 

Após validar será aberto um modal de confirmação. 

 
Leia atentamente a mensagem e clique em Confirmar. 

 

 

Após confirmar, a situação da Autorização será mostrada como Ativa, em 
cor verde. 



14 
 

 

 

 

 


